
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" 5 eruta d.s.t JV a.t cenlea"
PORTÁRIÁ NIg 71 - DE 19DE DEZEAA BRO DE 2022.

Concede gozo de fêrias.

O Presidente da Câmoro âÂunicipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suqs
otribuições legais e de conformidode com Lei Orgônico Municipol,
Lei ne I3ilO/ZOOZ e Lei Municipol tP 4.042/2?022, resolve:

Árt. le CONCEDER, à servidoro Morio Elizobeth
Mossuquini Teixeiro, motrículo 7-9/7, detentor do corgo efetivo de

Servente, o gozo de 30 (trinto) dios de férias, o contor de 16 de
joneiro de 2023, reÍerente oo período oguisitivo de 24 de

dezembro de 2027 s 23 de dezembro de 2O??.

Art.29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE TóTEZNS.
EM 19 DE DEZEMBRO DE ?O22.

Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 19 de dezembro de2022.
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